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PARECER DA CONTROTADORIA

EMENTA: PROCESSO L44512024
ASSUNTO GERAL: LOCAÇAO DE UM

IUÓVTI PARA ABRIGAR AS INSTALAÇOES

Do cRAS - cENTRo oE RersRÊNCIA DE

ASSISTENCIA SOCIAL _ VILA NENZIM

BARRA DO CORDA/MA. INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTENCIA

SOCIAL - SAS. MODALIDADE:
TNExTctBILIDADE. eNÁltss DA FASE

INTERNA PELA CGM DE BARRA DO

CORDA - MA.

I - RELATÓruO

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo na

?sÉt2o24" que tem como interessado a secretaria Municipal de Assistência

Sociat, cujo objeto é LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA ABRIGAR AS

INSTATAçÕES DO CRAS. CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

-VI A NENZIM BARRA DO CORDA/MA. nara atender dema da

secretaria de Assistência social - sAS, na modalidade INEXIGIBILIDADE DE

LICITAçÃO, de acordo com o Att.74,V, da Lei n's l4'L33/2L'

Assim sendo, o Órgão de controle Interno do Município de Barra do

corda, atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988,

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumbe "re1lizar o

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das

entidades da Administroção Direta, quanto à legaltdade, legitimidade'

economicidade, razoabÍlidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas" '

bem como "examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas

pelo Município que derem origem à despesa" e "realizar auditorias técnicas e
..*§\

administrativas obietivando o controle legal, de mérito e técnico", apres
'"{fl1*.q$+1r

^*.ofl.,io('i". 
""análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir' 

._1.§\ui'+.,...,..

Rua lsaac Martins, n" 371- Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA

É-mai t : contra lodoriabdc2O2l @g mai l.co m C N PJ : Q6'7 69'7 9s/ O OO1'17



PAEFEITURA MUNICIPAL OÉ
\=gGM

DO

Esta análise versa sobre a legalidade dos atos constituídos no feito em

comento, bem como a oportunidade e conveniência da Administração Pública,

perante o instrumento normativo vigente. o aludido processo administrativo

encontra-se instruído conforme exposto na seção Formalização e Modalidade

adotada

rr.r - FoRMALIZAçÃO

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação

a seguir; com análise realizada por esta controladoria embasada na Lei ns

L4.L33/2t e no Decreto ns L41/ZOZ3:

o Abertura de processo administrativo, devidamente autuado,

protocolado e numerado sob o nítmero La45/2024;

o Documento de Formalização de Demanda - DFD;

o Portaria da Secretária solicitante;

o Portaria Fiscal de Contrato;

o Ato de |ustificativa - Água;

o ProPosta de locação de imóvel;

o Documentos Pessoais do Locador [RG, CPF e comprovante de

residênciaJ;

o Quitação dos 03 (três) ultimas contas de energia elétrica;

o Certidões de regularidade fiscal;

o Certidão Estadual - primeiro grau ações cível;

o Certidão Negativa de Imóvel;

o Decreto MuniciPal L4L/2023;

o Autorização para envio dos autos ao setor de COMPRAS para análise

da avaliação clo imóvel solicitado ; 6/ 
^**$o Despacho do setor de compras solicitando dotação orçamentá.i, to*.$5§_"r,.

*.,${§l:e.i",'
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despesa prevista em R$ 1.500,00 fmil e quinhentos reais ao mês)

durante l-2 (doze) meses, totalizando o valor de R$ 18.000,00

(dezoito mil reais);

o DotaÇão orçamentária indicando existência e fonte de recursos para a

despesa - Recursos Ordinários;

o Termo de Referência;

o Memorando no 239- CPL;

o ART - Referente ao Laudo de Vistoria e Avaliação;

o Laudo Técnico de Vistoria e Avaliação;

. Imagens do Imóvel;

o Declaração de Posse;

o Autorização do processo de inexigibilidade;

o Solicitação de Análise e Parecer Jurídico;

o Minuta do Contrato;

o ]ustificativa da inexigibilidade de licitação;

o Parecer emitido pela Assessoria furídica da cPL, DAIANA VITOR DA

SILVA OAB/MA z}.4í},opinando pelo prosseguimento do processo e

no qual aprova a minuta do contrato e demais anexos;

II.III - MODALIDADE ADOTADA

A modalidade adotada para a presente licitação foi INEXIGIBILIDADE,

versando o Parecer da Assessoria furídica emitido sobre tal procedimento'

A inexigibilidade da licitação possui regramento específico, tipificado na Lei

nq 14.133 fZL, emque descreve seu cabimento de acordo com a contratação' Assim

aborda o art. 74,V, da referida lei:

Art.74.É inexigível a licitação quando inviável a competição,

em esPecial nos casos de:

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas característic.as a.{"--$§t
instaláçõei e de localização tornem necessária sua escolha'uo§)1,<'tl),.

Rua lsaac Martins, no 371- Centro - 65950-000 - Barra 9o-^C-o'Oa-StS't 
''

E-ma i I : contralodoria bdc2O2l @g ma i !.com C N PJ : O 6'7 69'7 98/ O OOt -tl





b 4í
l/.,

h.g§Iv{ ,a
PSETETUhA MIINICIPÀI DE

,.)

Menciona-se aincta que o § 5s, do art.74 da Lei ne 14.133 /2L, dispõe que:

Nas contratações com fundamenl.o no inciso V do caput deste

artigo, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos

custos cle adáptações, quando imprescindíveis às necessidades

de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;

II - Certifi caçáo da inexistência de imóveis públicos vagos e

clisponíveis que atendam ao objeto;

III - justificarivas que demonstrem a singularidade do imóvel a

,u. óo*prado ou locado pela Administração e que evidenciem

vantagem para ela.

Nesta esteira, nos termos do dispositivo acima, a modalidade adotada está

em conformidade com o regramento legal, por cumprir os requisitos do artigo' Por

esta razão, não há impeclimento acerca cla escolha na modalidade da licitação'

Esteéoparece[s.my'.

Barra do Corda - MA, 26 dejunho de 2024'

@
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Emilly Pâniettyçoanes Araúi o

Controladora Geral MuniciPal
Portaria nP OZlZO24

â vez doAgorâ
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III. CONCLUSÃO

Considerando todo o exposto, ao norte desta redação, com fulcro nos

princípios basilares que regem a Administração Pública, à luz da Lei ne L4.L33/202t

e Decreto L4l/2023, visto o Cumprimento clos requisitos normativos, opino

favoravelmente ao prosseguimento do feito'
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,,NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM

COÍ\XIS§ÃO DÊ CON'TROLADÜRÊT GERI\I. LIO

MUI,IICÍPIO DE BARRA DO CORDA - TúA'

: nal ds:Bariqr do Corda' Estar'jtr
RIGO AI-BERTO ]'h-LES,,nE SOUSA, Prefeito l\4unic1; .' 

.: r. ]., r, l

do Maranháo, no uso de suêis atribuiçóes legais; 
'

RESOLVE:

Ârrigo t o - NOMEAR, f:[.4lLLY DANIÊLLY GOMF'S ARAÚJO' inscrita no CPF scb ci

r*lnterc; 049.693.3 13-24,para exercer o cargo em cottlissão cle Contrctatlora Geral

do municípic Ce Barra <Jo Corda -MA'

Afliigo 20 - Esta Portaria entra etn vigor na data cle sua pubiicaçàc' :'evoga'ias as

disposições em contrário'

Gahrinete do Prefeito Municípal de Barrado Corda, Estado do Maranhão' aos cinco

de janeiro de dois mil e vinte e quatro'

Dê-se Ciência.

Pubtique-se e C ttm Pra-Íie

RIGO
P
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